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1 - HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Odontologia da Fundação 

Educacional de Barretos, nos termos das Deliberações nºs 05/80, 17/82 

e 10/86, indica o Dr. Luiz Guilherme Brentegani para lecionar, na 

categoria de Professor III, a partir de 05.10.87, as disciplinas 

"Patologia Geral" e "Patologia Bucal", do Curso de Odontologia, 

pertencentes ao Departamento de Patologia e Propedêutica Clínica, em 

substituição à Professora Marilena Chinali Komesu, aprovada pelo 

Parecer CEE nº 0818/86. 

2 - APRECIAÇÃO: 

O interessado e portador do diploma de cirurgião dentista, 

expedido, em 1974, pela Faculdade de Farmácia e Odontologia de 

Ribeirão Preto, constando de seu histórico escolar a disciplina 

Patologia geral. 

Obteve, em 1980 e 1985, respectivamente, os graus de 

Mestre em Fisiologia e de Doutor em Ciências pela Universidade de São 

Paulo, após satisfazer todas as exigências pertinentes a esses graus, 

estabelecidas para os cursos de Pós-Graduação da Faculdade de Medicina 

de Ribeirão Preto dessa Universidade. 

Segundo "Curriculum Vitae", é co-autor de vários trabalhos 

científicos apresentados em congressos e publicados em revistas 

especializadas e, desde 1975, vem desenvolvendo carreira docente junto 

à Faculdade de Farmácia e Odontologia de Ribeirão Preto - USP, 

posteriormente desmembrada nas Faculdades de Ciências Farmacêuticas e 

de Odontologia, onde exerce atualmente, funções de Professor 

Assistente-Doutor do Departamento de Estomologia, em RTC, tendo a sou 

encargo, presentemente, de acordo com grade horária, 11 (onze) aulas 

semanais de Patologia. 

Além dessas aulas e das que lhes foram atribuídas pela 

Faculdade proponente - 12 aulas semanais, distribuídas entre as 

disciplinas objeto da pre 
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sente indicação -, exerce atividades profissionais em consultório 

particular, em Ribeirão Preto. 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável a indicação de Luiz Guilherme Brentegani para, 

como Professor III, lecionar as disciplinas "Patologia Geral" e 

"Patologia Bucal" do Curso de Odontologia, pertencentes ao Departamento 

de Patologia e Propedêutica Clínica da Faculdade de Odontologia da 

Fundação Educacional de Barretos. 

São Paulo, aos 24 de fevereiro de 1988. 

 

a) Consº BENEDITO OLEGÁRIO RESENDE NOGUEIRA DE SÁ 
 Relator 

 

 

 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

 

A CAMARÁ DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adoto, como seu 

parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Newton César Balzan, 

Benedito Olegário Nogueira do Sá, Celio Benevides do Carvalho,  Celso 

de Rui Beisiegel, Moacyr Expedito M.Vaz Guimarães 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  2.3.88 

 

A) Cons. Moacyr expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 
 


